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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CÂIVL{RA MIINICIPAL DE CAMPESTRE Do MARANHÃo.ITTa
pr.sNÁRto JACoB BARBoSA DE AGUTAR

AUTOGRAFO DE LEI IUUNICIPAL NO 04-2023

AUTÓGRAFO DE LEI No 01t2023, Que dispõe sobre
o reajuste do piso salarial dos servidores públicos do
quadro efetivo do Executivo Municipal e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhâo, Faço
saber que esta Câmara Municipal, na Sessão Ordinária do dia 07/0312023,
aprovou por unanimidade de seus membros e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

ART. 10 Fica reajustado o piso salarialdos servidores públicos do quadro efetivo
do Poder Executivo Municipal, compreendidos os servidores abrangidos pelos
planos de cargos, carreira e remuneração das áreas da Administração Geral e
Saúde, previstos nas Leis Municipais No 79/2018 e 80/2018, no importe de 5.79o/o

(cinco inteiros e setenta e nove centésimos por cento).

ART. 20 As despesas resultantes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotaçÕes orçamentárias próprias do Executivo, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

ART. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
retroativos 01 de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, aos 04 dias do mês Abrildo ano2023.
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